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ATO GP N. 281, DE 30 DE MAIO DE 2023

Altera o Ato TRT5 n. 41, de 9 de março de 2021, 
que instituiu o Comitê de Crises Cibernéticas do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Protocolo de Gerenciamento de Crises Cibernéticas do Poder Judiciário, anexo 
II da Portaria n. 162, de 10 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o número crescente de incidentes cibernéticos no ambiente da rede mundial de 
computadores  e  a  necessidade  de  processos  de  trabalho  orientados  para  a  boa  gestão  da 
segurança da informação;

CONSIDERANDO que os ataques cibernéticos têm se tornado cada vez mais avançados e com alto 
potencial  de  prejuízo,  cujo  alcance  e  complexidade  não  têm  precedentes,  que  os  impactos 
financeiros, operacionais e de reputação podem ser imediatos e significativos, que é fundamental 
aprimorar  a  capacidade  da instituição de prevenir  incidentes  cibernéticos,  coordenar  pessoas,  
desenvolver  recursos  e  aperfeiçoar  processos,  visando  minimizar  danos  e  agilizar  o 
restabelecimento da condição de normalidade em caso de ocorrência de ataques cibernéticos; e

CONSIDERANDO o PROAD n. 7678/2023,

RESOLVE:

Art. 1° O Ato GP n. 41, de 9 de março de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5° ……….

……….

XI – Chefe do Escritório de Segurança da Informação, Hetug Sardeiro Porto; 

XII - Gerente de Projetos Estratégicos em Tecnologia da Informação, Ruth Marques

Gomes de Oliveira; e

XIII – Gestora de Segurança da Informação, Danielle Débora Cerqueira Oliveira.”

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ALCINO FELIZOLA

Desembargador Vice-Presidente,

no exercício da Presidência
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